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PARECER Nº 504/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 
0003/10.  
Trata-se de projeto de Resolução, de iniciativa do Nobre Vereador Gilberto Natalini, 
que visa instituir a Frente Parlamentar em Defesa das Comunidades de Raízes 
Estrangeiras Migratórias.  
Sob o aspecto legal e regimental, nada obsta a regular tramitação do presente 
projeto, que encontra amparo legal no art. 14, inciso III e no art. 34, inciso IV, 
ambos da Lei Orgânica do Município de São Paulo, bem como nos artigos 211, 
inciso VII, 232, inciso IV, e 237, parágrafo único, inciso I, todos do Regimento 
Interno desta Câmara.  
Nos termos do art. 105, inciso III, do Regimento Interno, a matéria deverá ser 
submetida ao Plenário.  
Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Todavia, a fim de adequar a proposta à melhor técnica de elaboração legislativa, 
bem como fixar o período de funcionamento da Frente Parlamentar, que não poderá 
superar a presente Legislatura, sugerimos o substitutivo a seguir:  
SUBSTITUTIVO Nº    AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/10  
Institui a Frente Parlamentar em Defesa das Comunidades e Raízes Estrangeiras 
Migratórias, e dá outras providências.  
  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica criada, em caráter temporário, a Frente Parlamentar em defesa das 
Comunidades Migratórias no Município de São Paulo.  
Art. 2º Compete à Frente Parlamentar:  
I - formular diretrizes e sugerir a promoção de atividades que visem preservar a 
memória da imigração e possibilitar a plena inserção social, econômica, política e 
cultural dos imigrantes e seus descendentes;  
II - sugerir ações governamentais, auxiliando na elaboração e execução das ações 
voltadas à imigração;  
III - desenvolver estudos, pesquisas e debates relacionados à preservação da 
história, memória e influência cultural dos imigrantes;  
IV - apoiar realizações das comunidades estrangeiras radicadas no município e 
promover o intercâmbio com organizações estaduais, nacionais e internacionais.  
Art. 3º A Frente Parlamentar será composta por integrantes indicados pelos 
Partidos Políticos com representação na Câmara Municipal.  
Parágrafo único. A Frente Parlamentar poderá convidar parlamentares de outras 
esferas da federação para participar de suas atividades.  
Art. 4º A Frente Parlamentar se reunirá em periodicidade e local definidos por seus 
integrantes, que também definirão regimento interno para o seu funcionamento.  
§ 1º As reuniões da Frente Parlamentar serão sempre abertas ao público em geral.  
§ 2º A Câmara Municipal de São Paulo disponibilizará os meios adequados para o 
funcionamento e para a divulgação das atividades desenvolvidas pela Frente 
Parlamentar.  
Art. 5º Esta Frente Parlamentar é criada em caráter temporário e se extinguirá com 
o término desta Legislatura ou antes, caso perca o seu objeto.  
Art. 6º As despesas com a execução desta Resolução correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
12/05/2010  
Ítalo Cardoso – PT - Presidente  
Kamia – DEM – Relator  
Abou Anni – PV  
Agnaldo Timóteo – PR  
Carlos A. Bezerra Jr. – PSDB  
Floriano Pesaro – PSDB  
Gabriel Chalita – PSB  
João Antonio – PT  
Jamil Murad – PCdoB 


